INDICAÇÃO Nº  142

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as providências cabíveis no sentido de serem abertas negociações entre os representantes do Governo do Estado com a AFFA – Associação dos Funcionários da Faculdade de Engenharia Química de Lorena.

JUSTIFICATIVA

Já se passaram dois anos desde que iniciaram-se os estudos no sentido de transferir a FAENQUIL – Faculdade de Engenharia Química de Lorena para a USP, e nada foi decidido ainda. Tal situação tem trazido dificuldades para a vida da faculdade, uma vez que decisões importantes para a instituição têm sido adiadas.

A comissão nomeada para estudar a forma de transferência da FAENQUIL para a USP, já no seu relatório final, concluiu que: apenas os cursos da FAENQUIL e o seu patrimônio devem passar para a USP, não absorvendo o quadro de funcionários e corpo docente da faculdade.

Assim, os professores e funcionários que contribuiram com a instituição, que acredito, ser o maior patrimônio, e por deterem o saber e a tecnologia, são os responsáveis pelo sucesso da FAENQUIL. Hoje, de uma forma incompreensível, os mesmos serão transferidos para a Secretaria de Ciências, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Turismo, ficando à espera de uma colocação em outros municípios que a Secretaria possa precisar.

A direção da FAENQUIL entende que isto caracteriza uma grave injustiça com os docentes e demais servidores, sendo que, nesta opção os professores e demais funcionários não terão os mesmos direitos daqueles que trabalham nas Universidades do Estado, direitos esses, que estão previstos no Estatuto da FAENQUIL, aprovado em 1994.

A FAENQUIL deseja ir para a USP, como já se manifestou, mas, de maneira digna e de forma a ser incorporada totalmente à USP, e não apenas parcialmente.
Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PRONA
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